
 
 

 

 

 

REQUERIMENTO N°: 72/2024 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 

 

 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 128 do Regimento Interno 

da Casa, vêm respeitosamente REQUERER, que após ouvido o Plenário, seja 

encaminhado ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Esporte e Lazer, 

Requerimento solicitando o que segue:  

 

 

REQUER AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 

QUE SEJA PROVIDENCIADO COM URGÊNCIA, 

A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO NOS 

BRINQUEDOS DO COMPLEXO ESPORTIVO DE 

RIO QUARTEL, CONFORME DEMONSTRAM AS 

FOTOS ANEXAS, ONDE PODE-SE OBSERVAR 

BRINQUEDOS (BALANÇOS) QUEBRADOS E 

BRINQUEDOS (ESCORREGADOR) 

ENFERRUJADOS, GERANDO ENORME PERIGO 

DE ACIDENTE PARA AS CRIANÇAS QUE 

UTILIZAM OS MESMOS. 
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JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO que, recebemos em nosso Gabinete, a informação e fotos que 

os brinquedos do Complexo Esportivo de Rio Quartel ¨Juca Gama¨ necessitam em 

caráter de urgência de manutenção, pois temos balanços quebras, escorregadores 

enferrujados e entre outras ocorrências, gerando assim grandes riscos de acidentes as 

crianças que utilizam esses brinquedos. 

REQUEREMOS à esta Nobre Mesa Julgadora, que após ouvido o Plenário, 

dispensadas as demais formalidades de praxe, seja oficiado ao Ilustríssimo Senhor 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer, sendo essa a razão do presente Requerimento, 

pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento.  

 

 

Linhares/ES, 29 de Abril de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA 

VEREADORA – PSD – 
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